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DECRETO '\. SV--()fl.11.62/2.175 

l-1.xa o nÚlnero. a sede e !urisdição das Re
sidências de Obras Públicas 

RETIFICAÇAO 

por ter ssido com incorreção r.a edição de 6 do corrente reprodu-
#DOS o seguinte: . _ . ' 

.~rt. 3'" - A 5'" ResldenCIa, com s~ ~ cidade de ltajai, criada 
d!!Creto . n. SV--():>{).I-ô2/1.185, }era. JUrisdição nos municiplos de 

rambOriU. Pórt<J Belo, Brusque, ,ndatal, Blumenau, Gaspar, Ilhota, 
TIlIlbÓ. Pomerode, R.odeIO, !tapem ... Pe:ma , , Luiz Alyes, Massaranduba, 

J~F"'c.oua .do Sul, Ara~uan, Jomville, São Francisco do 
NÕ\'o. RIO dos Cedrm Barra Velha, Botuverá, Guabiruba, 

DECRETO X. SE-22'()2-63. 105 

O Governador do Eslado 

Disnôe !';óbre a Organização do Ensino 
, 'orm ai nry Estado de Santa Catarina 

O Governador do Estado de Santa Catarina, no lLCõ.Q de suas atri. 
e tendo em \'ista o estudo do Conselho Estadual de Educação, 

D E C R E T A: 

Art. I' - Ficam aprovadas at Bases da Organização e da Estru· 
do Ensina !'Ionnal no E'lndo de Santa Catarina. 

Art. 2" - Revogam·se as disposição em contrário. 
PaJjcio do Govêrno, em Florill!'ópolis, 22 de fevereiro de 1963. 

CELSO RAMOS 
Rub~ns 'iazareno Se\"e5 

OIGA.'i1Z.\Ç'AO E Annn.'\ ISTRAc;'AO DO ENSLXO !\OR'UL NO 

ESTADO DE SA.'iTA C.\TARIX\ 

TíTUI,Q I 

Das Bases da Organização e d a E •. trutura cio En ... ino .sormal 

CAPíTFLO ! 

Das Finalidades (1.0 En ... ino Sonn::tl 

Art. l° - O en.. .. lno normal, r~.mo de ensino de grau me 110 t,:-m 
«cuir.tos nnallda::les: 
&) prover a formação do p~..:on.l dveente neces.sário às €''i('ola; 

e pn;-Primarias; 
tapacttar o profes~or priI ária a inlegrar-~€ no m(~lo gco
soc1a1 E f'conc:nico onde Her a €'::.:ercpr ~ua<; atlvi1alas, par't 

~rol!l~\'er a melho! intE'glação do~ alunos ne.:':ie meio. e. 
o deserlvo.Vímento -ÓClO-.... u:tural TI con-·''''c)acle. habIlitar • _. . - a . ,~.. . 

: ~dmJmstraúore,:, cnentadores e supervic;orts pri-
d, e pre-Primario:;; 
inf":~nrolv(,'r O.s conhecimE:ntos tecnlcos relativo ... à e1uc:l('5.o 

CAPITULO II 

CAPtTULO III 

Dos Tipo. ele Estabelecimentos de E""ino Normal 

Secção I 

Di~posi('õt'i Gerais 

Art. 4° - Havera tré, tipo, IC cstp.bclcclmcntos 
normal' 

eru,lno 

I - Ginásio Normal (Escola Normal de Grau Glnn,la! j: 
II - Colégio Normal (Escola NOHl'lnl de Grau ColcgloJ)' 

III - Instituto de Educação. 

SecçãiJ li 

Do Giná"lio Normal, (lo Colégio Ncrmal e do In5t1tuto de Edu":l('ào 

Art. 5° - Ginásio Normal é CI crtabelec1mcnto destinado ... f!11-

nLtrar tão somente o primeiro ciclo do ensino normal (, hablllt.uú 
regentes rle en .... ino primário para .1S t;;3col:l!l; TUl'; ... ! . 

Canstituir-se-á de quatl'o <:éri ;; anual! e, além das di .. ,.'ryllUJ.1 
obrigatórias do curso secundaria [' n:lsial, conterá tnat ria. cle pn-· 
paração pedagógica. 

Art. 6° - Colégio Nor.nal é (J (:,'blbelcctmcnto f te Unadr, ti ud 
nistrar o segundo ciclo do cn.:..tno n IrmaI, ou ambo!i os cido do eu 1 
no normal, c hfbiUtará PHJfCS;,ÓIf' primários pJ 1':1 o pro .... tfl1f'ntr, (1 

cr)ln~ p.i.'Ímári~ r!e t'Jdo o E ... tarJú Scl.'~tín.1do a lIItnl trnr umrnt. 
o sp.gundo dela de fmsino norm ... " con<;llLuir sc-á de trl.' I.érit 
anuais. 

Art 7<J - Instituto dE; EdutuC o é f ~stabf!lr.cilnento 'lU a:"m 
lOs curSG::. de grau m~dto do en Ú:o núrmal, flt'stln'~- e :l rfllnl "ra" 
'ursos de especialização, de admjni-:traflOfe:; r~col~tr"''J. de 'perf'-; 
çoamento (lO magistério primário, de haiJ111taçf40 para orlf'ntadf)(( 
e !iupervi.;.ores e-colare . ..; rIo grau plm~lrio. 

Art. 80 - Haverá anc:xa aos e labclecimf'nt0f: de c'Jhinr",." mal. 
do que trata o art. ·JY dê~tc DCi!lcl·), urna (',coli4 llf",ularb ntulo 
a campo de prática, úriclltar;ãú e ~xperlmcntar:íq PE·dafJC:W 

I lU - A escola primária a",l(~xa será orlcntac:a p,.(I.l~,l)gk 1 
mente pelo titular da cadeira . ic Dldátlca. 

I § ZO - A flesicnaçio do~ pr( re .iOIl tntq~rD~lt.(> J dr· quadre 
da (>-;cola primária a~'!('xa, dos cal i ",los núrmat') ,ecr~ r('f'Om nrlÚ!1 
.Jutorlda-:e compf"tente- para o pro' intenlo, por umr.. COir (J, "Ou~ 
~ituíde. do d1retor do f'.5labelc'·I'!1for,~(J, do profcol ur «f D10 ",cu c d, 
um TPpreccnt'lntE." da Sf'rnt<trta. tir Eduear;àQ (: CulturH 

§ 3° - A dp.c;ignaçüo "'er/~ ~:1 ,da 1)cl0 praz0 CI d..-' n.rus. p') 
denrto Fer T(·nfJVarla me-dianlP pa CClT lia t'l)lni .. ,.ão n·r'·ri,' 1, ne t 
artigo. 

I Art!lO ~eri permitida u. te mO,rt\o dI";' Ct.lr~J~ e 
rtrnt'ntal, com currículos, mklDtlo (' p~riooo t ;colarr prq) 10. 11 

Jeito~. conlu'"'o, a aprt)Vâ,;;'O ,If) C' '\=elho E ladu:tl ele V IJ"" o 
Art... 10 - N~o por!( rá func1e iar no E .... taclo. l taÍ')~l ' 1ru 

de en.lõino normal que àe at~nda no, princípio [, pre' (,\ fJ de f 

Decreto. 
Art, 11 - Ao'!. r jt~lJ(:l(:CI .. l~lltf . ..) parttcutarL qUt mau'. ,". r~m fJ 

ensino norm~l rlt sc:gun v rklu. .r6. conecllidrJ (. (Ilrdto fI'-

zarem o Servl~o de Prática fIe I:n 1.:10 n03 e.,I..:...I.H.l['C~ "'I' ntr)s T' irn rir- .. 
otieial's da 10caHdaue, um r~ll' ízo da "Jbricatorted.aci(; de 1. lV;!"" 
t;:'ão da u~ próprIa C'_CfJJa r e upH" ",..ão. 

1 1° - As lru.pet<Jljar.. RerlOr.li", :li"! Educaç::'u. prJr lf'I' df 
diretores de cole""ios normai.~. oU'.ido!.. )S úln·toff.jlJ '1(' s,:rup" ,. ~ 
lar~ e escolos nuni'!as, b.:.dxari.o Jh)rtari:l t ar..'I:J.l'11l:ntc to t "Il 
nando o~ estabelE"cimEntO.3 (m 1U( se devam proce . r c. &.t \1!..da~t 
praticas. • 

I ~ 20 _ O COn.3clho E.:otarlu::!l ((' Ed1.l('ação ru:ularnc!'tar' (j 

. po3to ncst-e artigo, atrav '9 d~ li'l<rtruçõCJJ ('ompl"mtularc " 

I CAP1Tt'LO IV 

I Da ~4rticulação do Ensino !';ormal "'um Outra":. !\Jcdalidl1dr'J '1-;: Cn in" 

Art. 12 _ O e-r'...."JUO núrmal m ntcrá Uetição com ar ou t .. Jr.o 
daHdades de en!!.no. pela q;wr:te forma· 

I - o gina...c-i!J norm 1 artict; 1- e cem o CUrSfj prtm/!.( . 
II - o coleg.1o n01n .. 'll urt:::ulc- ~ t'''m qua~!)Uf"r CUf:{) (1(; ,., 

I medio tiQ primeiro ciclo. 
I Parágrafo Ónic() - O. tUr6~lS .J(o t opeclallzação f. de habt 1 ,:\-r 



DLARIO OP'lr;I~ _____ ---------= 
.ra.r ... l:\,'1JI~~ a"tt f!,-nhat-... «cc, 

W::J '. roulUulumo. , .nto no fQ· 

!1 ~,deta ~o t(jrml~o da Msh~· 

fura. tte logo e&teja vendds. PeJe-ato 
oh4k.ruo - quem o de~ejar, <l~ 

• b(Onr lI.l UlJxIatGl'U eçm I éllt;· 

~~~, dI' S, ~~ 

:k?~~ ~c~tt.c" pr.n PUbl1C4;;io. s:e. 
~e1lu. <'J'!ginaIa dat1!o~:lfadoa dA \llP 

~ ~co do p~~ e autGDücad"J, rr. 
iÚ.,&W pçr q1l<rol de direito u 
:.m~JM G r.lll!ru que no= m0~1!\~~ 

~~ft~ 

1.000,00 
700,00 

10.00 

NOTA D.A CASA CIVIL de que trata o artigo 7". estarão abertos aos graduados em colégios I 
normais, exlglndo-,se 'p~ra os 7ursos .de orientad~res, supervi~ore:._: 
admlnistradore, e,co,a.es. estagio mmlmo toe tres anos em ma"b I d E celentíssimu Serhor GO\unado' torno ' br 
tcrio primãrlo. De ordem o x pu ICO 

I 
SU2 Excelência houve por bem trl1l1sfel':r o ,exPPdiente de 4". feira 

TITULO li 
nara o período da tarde, das 14 às 18 hora~ 

Do Regime Escolar . Florianópolis, 22 de fevereirc cle 1963. 

CAPíTULO I Maria A. Ramos da Silva 

::'UbCJH rc da Cas,l Ci\il 
Disposiçõp. Gerai> 

-- ----,----
Art. 13 - O provimento efetivo em cargo de professor no< esta-

belecimentos oficiais de en.lno '1'_ mal Hra feito por melo de CO!' '(1lar o nÍ'mpro dE' falt?, do a!nno auln, e às práticas ed'lcutivas, 
curso de titulo e provas. '10 -e-pectivo mês. 

Parágrafo único - O connus . de que tr;:.la o nrtlbo fintei; • Art. 22 _ É ele qU'lrenta e ci.·o 145) o númelo máXimo de 
é exten-ivo. para a :nesma cadeira, a todos os lur,.OS de pril1' ""1 'Iuno~ em cada clas"e, não .0(' (in indo aluno;; ouvintes. 
e segundo ciclos, manti(;os pelo ntabelE'Clmlnto. . I Art. ~3 - Só poJerá preõtar .' .am~ final, em primeira época. 

Art. 14 - O malt.~t~rlo c,e ~ru,no normal só pOdc1'á ser exerCido I 1 aluno que houver compareCido. !" m;aimo, a setenta e cinco po~ 
p01' licenciado, na,. raculdadt:s c~r fU030fia ou por dipl.:>!'" :do-. no! 'ento 175'<) das aulas daMas IDi,el )!inas e Práticas Er!UC2.t iva') 
cursos (!e nivelo ;uperior minlstrad l~ pelos imtitutos de educ"cao; I ParágrafO único - As falta" ju tifi~::;.das não serão computada! 

paragraro untco - Enquanto n~o houver, em numero snhelen,e como comparecimentos. 
licenciados em faculd at.c5 üe fIlo,ofia ou habilitados ~'ll cur~?- I Art. Z1 _ Os pr:lfCfSÔre~ l11"tri, ,llatl0s, nos cur,c~ normais, no
ref,:rldos neste, artigo. e sempre que se f{'glstre es'a lalt'l a. hablll- I :crao ser dlspens?rlos de L'ctewlÜ' lda" obrigações escolare~, nle
taçao. a exerclcw do m3gllote~lo ,,~ra relta por meia, de exnm~ de I iante solicitação c'evidamente fliW' 1mt'ntada c anuêoncia expressa 
~uficiencla. reallzado em ínC'n,Ci-...r.( c le fIlosofia aLe ... i'>. lntilc~la~:-- I .1. t'onv,rcgação (lo est.!.uplerim(ntu 
pelo Conselho Fe<!:eral tIe. Educaç:.o, , n . 1 ~e Parágrafo únic!l - As obrigaçõ, 3 esco;are~, suscetiveis de tlis-

Art. 15 - sera,o !rop~ clldos de l_eclOnar ll,?' r esl 'lbrlccl.l -i los I len5a. e as COnc.l~oe, neee«ali:.s p. a gozar dêsse benefício,consta' 
ensmo nOlmal os p~'ofes,ores que_nao se !cgLtr"rClll no org .. o co;n- ~o do estatuto ou do rcgimenlo ,I, '<llieandór·o. 
petcnte da Secretaria de Educ.\ça'l P CUltura. c ~ I 

Art. 16 _ O numero de aula> que o profes~or ocupante ,ip CairO 
interino ou efetivo mlni,tr:;rá. obre gatôrhmente, será de dOZe sema- CAPíTUL') !I 

Parágrafo único _. O pro: ~ r <levo aprpstntar;;o dirEtor éo Da Adm :;são nais, no mínimo, e :rinta SeD1~l1a s, no máxJmo. I 
r tabelecimento tle ensino, Ju5tlfl, ação, por cs"rllo, correspcntlentt Art 25 , ' .' 
a cada aula que deiX'lr de mJnlstl ar "wn I .i No s:naslo normal , c in'lre.'so na primeira ,;e(le tlr· 

Art. 17 _ !lI; aula~ q\.Oe ulh::.passartm o limite tIe ('inquenln 1 uel t de aprovaç'lO em (xamc de 1dmissão, através do qual tique 
50) serão consideradas aulas e' tl'!wrdlnt..rias e paga mediallte 'I ,em~n10 r~la _'ati~fat.~rLl _ rctuca<:ão :)rin'á:·ia. . _ 

quantum flxado, anuaimente, pclü ch~fe rio Pud~r E>:ecutivo. ~ 20 . _ Nao, ha ISEn~?o de (::xa te ,e admlssa? 
ParágrafO único - Ate:'lfle:n,:o "e as convl:rucn~las do oducall' I IJ lni!' ã ; Po}".-~~. admItir como v< 'I,h a ::.provaçao em examr de 

dário o professor não se pode j Irtar a mml,traçao ,la aula, ~x· . ~ a plln ,rl< a 'l'fle c n qualc 'IP, ct:r'o de pnmelro clclo dtt 
traordinárlas dft cacleirc. de qUe é ,itular, em qualquer ciclo. rc, pl'!- • I'au n~ diO., ._ 
,ados os limites máximo, de que trata o artigo anterior. , ,eall~' 3.7 A lll~cllçao e, Os ex~mp . de que trata ~ste artigo. se 

Art. 18 _ Os profeE:sÓreb são cbrigarJo~ a aceitar a rr~(nda U" , • < f -71:10 .n~ pnmelm qumzcna c'e !e:c·mbro c 11:1 segunda metal! 
ao menos mais uma c:J.ueira, com )ativel c.om a L'C peClIva e5pecl~- I e I c\('!elto. O. exame,; con,t3f'-O" prova, objetivas de pcrtuguê 
lirlade pe'rcebemlD gratifica~5.o pe:o r~gime de :Jl!la extraor,h n:i. ria. lia ~n~~,tkn e conhCc"I:lelüos elcl'1{']' ' are~ 'Je hhtória e geografia. 

A;t. 19 _ Os profes,õrcs coop"r!irao com a rilreçao 90 educan- ' -o - - Na prova de pOl'tue.uê ~ dará ênI,.se ã redação. 
dário nos períodos de provas e exames, inclusive nos. rle a,lmlssàl). • l, 5 - Rcl'<l. habilitcH!Q o rum' uto que obtiver nota igualou 

Art. 20 _ O ano escolar é dhidido em GlOI< penodos letivos: o Upe!lO; a cmco (5). em ca,ia mat ria. 
nrimeiro de 10 de março a 15 tle julho, e o seGundo, de 1° de agô"to . "C"· ~ - Os progmncus do, tX I fS erão elaboraJos pela con
a 15 ,Ie dezembro incluído o tempo destinado a provas e exames. t < o~IÇClO do estabelecimento . .l?Ic- I. la p(1dfl1do COI1.itar matéria os-

§ l0 _ O an~ escolar, de que trata êste al·t1go, P?rlerá "er alte- ran ~~ a,~~ da e"cola prlm:irlc. 
rado no seu calendário, de acõrtlo com as conve~enc13s locaiS, mp- -Cl'!; f t. ,6 - Ao aluno Que hounr ')n~luirio a sexta serie pr'lmLIIl1ll'A1 
uiante autorização expressa do Con,elho Estaoual de Educação., "acultado o m~re(1 11<:; ~cb:nld'l série tio primeiro ciclo 
"travé: de proposta funrlament::.tla da autorldatle escola\' region31 ~~~~"l, Ule'1lantf examE's de db~., ina" obrigatórias lia pr'lmLetl~ 
competente. A 

§ 20 _ Em qualquer hipóte"e. sera respeitado. o minimo dp , r~ 27 - E eo.ndlçfw lwh'pén " el para matricula. ter o 
c.:ento e oitenta 1180) llias de tr:lbalho efetivo, excluldo o tempo re- ,ozc t 2) anos complEtos 
,;cHado a provas e cx"mes. , ' .., !'~Ia A!~. ~8 -, P"rn ~,1utricula na ~ 'meit a ~eri€ 00 t:ol<'glO 

Art. 21 - Para o ensino das dISCIplina. e plati~a" educativas. p. ~.glda conclusao ,lO CIcIo gl:, '~Ial ou equlvalente. 
haverá, no minimo, vinte e quatro Ui) horas semanaIS de aula. . uI al"g~~fO unleo - t facultado xume de ,eleçlÍo paro 

§ 10 _ Denomina-se DI~CIPL1NA o c?nJun.to de conhecimentos ' aA~~ ~nl~ a qu:. se r~'I"re ê<tc ae·lIgo. 
sistematizados que Ee traILmlteul de maneira plogresslva cem VI,ta,. ,'ata r' A matrlcwa par3 ar l .0, ns cicIo ,erá efetuada 
:r asslmila~ão. E"t.a assinulação ce conhecimento~ programad03 é ~:Uj(l, :xaua P~lGS c,t.tbeJüimento.. '('vendo ser Os e>UtIU 
pas>ilvel de men,uração e é condi";'o de prOs,~glllmento cios estu,]os, A ~o~ tlln ,n 130l c'ia~ l'C r;trc t '·lela. 
i\. assimUacão de conhecimentú,; é verificala atraves lIa ul.pu<to em"'o rc', 30 - 11: P nn.;là3 a tlJ.n· • nela de alunos de 

t · 34 6 ~ "gru.u nedlú' I llOS ar ,Igos a ,I . . . I let .. 'o do c' ,< <'8 I r lUf ~ o ( 'I Ilndo cl -lo para o 
§ 2° - Del1omio:ln1·se PRATICAS EDUCATIyAS as atlvldarlcs I gClItla da il _l1'lno llorm"l. lll~dlunt( .] pt..lção e re.speitad. 

q u~ a tendem a nece~"luar;e~ de o;uem física, artl tiea, mun'-I e re- partt 'r~ uc e. 
10 '0 De:stinam-,e a maturaçáo da p~r:,onahL<a"e. atrav~s .l for- "'I' ldo Il, to IInlco ,N""l ~l' ~dnll 

"& ' . - d t-o 011 lo < b·' ('Ielo d I ao de hábitos arJt'qu9,llos. Pruel .lh,p-aO, cn· _ ra fi" e ".\- Ar' 31 e cn., 110 1l(;lm~1. 
1l1;ÇláriO _egunrlo suas c.ar"ctellS1lt·.'S e.,peLl!iC::lS. S,\O ,l!5pensá\,('ls "reCel1~l1t C P< r I t I!o de trn.n 
('::I 'rova~ e Oi' "xames das PR,,'llCA? EDUCATIVA~,. '. 'tu u, ar~' ,"V, ~ o (,;TI h; ... ~ apr 
l ~ PJ 3" _ Sela obngaturla a 11'1 qU:l.cla as nula, e_as prat·.cn, Ü<!ll lC""lt tell.ur .' tlc'1<LlUcnt.e atlt 

ti < programadas pelo., prOllSSOI'CS 011 pela (hreçao. lia escúln, a ,'poca ~,cc l·.,ame r:e ,('9,"1: .. 1<1 
e{[llcU va tora do es(abelecimel!t(,. Para etelto de cUllhol", da frc- An :I~ 
dentro ou I < pji.l~ ou respono>J,vd:l. :;0rn r'olo('udo na "I,llt'l'nlilta ~~- lio \'3tUb' t -:- O~ ~xam{'s ue ncaol. ã.v erio requer doII 
f1uênCJ~ pc o· t eUJtwntc pcr OC!!s!ão 111 ti <lU.-<terilll'" tio ~Nno 



DIARIO OFICIAL 

ulh vembro de cada ano. 
meses de j o e no d edêncla do exame de ada
O aluno matriculado con~ e: realização do citado exa--ter' matricula efetiva a~ ~a\isfatórlo conhecimento do 

que fique comprotV~(lOlatee não constante dO curso de quP 
anterior à sua ma I CU 

_, do no exame de adaptação, 
CaSO o aluno nao seJa aprova er fixada pelo diretor 

I!OllceCllola nova epoca, em data a s 

~tilideelDl~'!tranS:': ferénc1a de que trata o artigo 30 será realizada 

r~~::~~~ nos perlodos de férias escolares. " I nos dois últi-'<' único _ Não se aomltlrá trllnsferenc a 
1B6Bes do ano letivo. 

CAPITULO UI 

Das Prova, e Exames I serão e ri 
~ S4 _ Haverá notas men,ais. Os exames fina s sc -

J 
lo-A criterio da congregação do estabelecimento, e de t~Ô~rlO 

natureza do CW',o, os eXI mes fmals podem ser comp e a os 
a parte prática ou oral. . ' 

_ OS exames flnalS ser. lo rcalizados na pnmelra qumzena 

_ As notas serão gradl"adas de zero· 10) a dez 110). 
35 - Na avaJlação do aproveitamento do aluno, preponde
resultados alcançados. o ~lBnte o ano letivo, na ati~lC1ades 

--::~~~o único - Comprecl derão ativldadeb escolares tojos 
j de eXpleSStlO ola: ou escrita e todos os tlabalilOs 

.executados dentro ou. Jra Ja escola. Considerar-se-tt.o, 
na a vaJlação detsas utl 'Lades. aspectos d~ personalidade, 

II\dlll1dadjll. Imeresse, ~oclabllid~.e e aplicação dos alunos. 
_ Ao alUno que r .. u I as plOvas men~ais e as demais 

escolares, programad~ pelo p1·ofe:ssor. sera atribuida nota 

3'7 - São asseguradas a)~ professõres liberdade de formu
questões e aULOridade de julgamento. tanto nas provas 

- OS exames 6ellão I restados perante comissão exami-
coustltu1da de prOfessor do p oprio educandario. I 
39 - A nota mínima d aprovaçao e elnco (5) em cada 

r 

1 '. Série 
Portubuês 
Matemática 
História Ger I 
Inicioção à gj" e do Brasil 
Cl ' -. encla 

enclaS Físicas BI' 

5 
4 
3 
2 

Geografia e ologicas 
Did·t· 3 

E~Sli~~ Legislação e Prática de 

i:!collogi~. Educa.ciona! 
Us ca e Canto 

Desenh.Ç> Pedagógico 
~(dIUcaç~o Cívica e Social 

ucaçao Física 
Artes Feminina. 
Religião . e In,lustriais 

2 

2 
1 
1 
1 

2'. 

Ng.1 

Série 3'. Série \'. Série 

5 S 5 
4 • 4 
3 2 2 
2 

2 2 
3 2 

4 4 
2 2 

2 

2 
2 

1 
1 
1 

24 24 24 24 
OBSERVAÇÕES: Português . . 

encarada nos seus - Nas ultimas séries deve a matéria ser 
~ad.os com a formaç:~pec;os cult~rais e artísticos, relacio
slleu·a. e (esenvolvlmento da civi1lz~ção bra-

HISTORIA E GEOGRAFIA _ No . 
norma!, . é encarecida a I ~s duas pnmelras série, do glnasio 

Historla e Geografia e'o leccs~ldade de serem ministradas a 
suficiente interpreta~ão ~rasll, de !1l0do que propiciem uma 
gracão na civilizaca-o b e,. eu palS e um senticlo ele inte-, ,raSI eIra. 

CliíNCIAS - Ministre-se nas duas'" " . '. 
de preferencia iniciação ·à·)g~elras serIes gmaslalS normais, 
que,lhes proporcione as ba" nc. a como visão de conjunto, 
to e diversificações, sObret~~ta~:s ~i:~I~lres fd.e~envolvi~lel!
glcas. as ISlcas e blolo-

11 - Colégios Normaís 

la. Série 2". Série 3a. Série 

Didática, Legislação e Prâtica 10 Sem. 20 Semestre 

- A nota mensal em cada disciplina e obtida pela apll- de Ensino 
eegulnte formula' Partuguês 

3 
4 

3 
3 
2 

4 
5 
3 

15 
3 
3 

d .. atiYidadfi _lares) + (únota' da prova mensal) 

10 
- A nota final em tada di.&clpllna é obtida pela apll

'-'dflllealllW'te fÓmLula: 

Matemática 
Higi~ne, Puericultura e Edu-

cação Sanitária 3 
Ciências BIOlógicas 2 
História do Brasil e d€ Santa 

Catarina 
Geografia do Brasil e de Santa 

2 

2 

(ÚDota do ellllme final) Catarina 2 
3 P61colOgia Educacional 

SOciologia Educaclona! e Legis
lação Geral 

os artigos ,.., e 41. respeitado sempre o Desenho Pedagógico 
35 e seu par grato ÚD1CO Música e Canto Orfeônlco 
JlermiUc;lo o exame de &eI11I1da época de até Educação Física 

rea"uelo nu daaa últlmu lI4IIDIU1aI! do mês I Artes Femininas e Industriais 
te DOta ftnal a JIlIIIDl8 fórmula I Religião 

TOTAIS 

2 
1 
1 
1 

25 25 

4 
1 
2 
1 
2 
1 

26 

1 
1 
1 

25 

Parágrafo único - Os estabeleclntentos ele ensino normal de 
primeiro e segundo cicios poderão adotar outras curriculo> que o 
disposto no artigo anterior, re~peitacl:ls as seguintes normas: 

1- SAO DISCIPLINAS E PRATICAS EDUCATIVAS 
OBRIGATóRIAS: 

a) DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS: 
Português (sete séries) - 4 no l° Cicio; 3 no 2" Cicio : 
Matemática (seis series) - 4 no 10 Cicio; 2 no ~o Cicio; 
Hístória (seis séries) - 4 no l' CiciO; 2 no 2" Ciclo; 
CIências - sob a forma de IniCiação à Ciência - 2 séries no 
10 Ciclo; sob a forma de Ciências Fisicas c Biológicas - 4 ,e 
ries - 2 no l° Ciclo e 2 no 2° CIcio; . 
Geografia (cinco séries) - 3 no 10 Ciclo; 2.no 2° Ciclo: 
Didática, Legislação e Prática de Ensino lcmco sénes) - 2 
no l° Ciclo; 3 no 2° Ciclo; . 
Psicologia Educacional (quatro series) - 2 no 1" Cicio; 2 no 
2" Ciclo; 

b) PRÁTICAS EDUCATIVAS OBRIGATóRIAS: 
Educação Física (sete séries) - 4 no 1° Cicio; 3 no 2° Ciclo; 

DISCIPLINAS E PRATiCAS EDtJCA'I'IVAS 
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r: 1tlca\" o ArlIS~ Ica; 
Ê~hl('n\'a,) Domé~tlC(\. 

(Continuação da pág. 3) 

MIes Fcmlllll1t\s ~ lndusl riais. 
48- 0.< pr~f(,s.ul'es que ocuparem cadeira em estabeleci 

,.rI lIelal d~ cn 'UO n~nn:>1 " que. em razão do nôvo currículo. 
o nlt'lldrr no !lumero I1nnime de aulas determinauo pelo 

coUlplt'tarão (-,SI' míl11mo de horas-aula de trabalho. enl 
colll os nlunos Junto à escola prImária de aplicação. 

1I1':"""'L'~4'9 - 0, programas das disciplinas "crão simples, claros e 
, p a sua 31npltlude e dc:;cnvolvimento deverão ser os [lefil1l-
lo C011,('1110 Esta,~ua! de Educação. 
~ 50- Na execuçao d,?s programas dar-se-á relêvo ilOS tra ~ 
M 'práticoS, às l,bservaçocs nas escola~ primárias anexas e a 

de processos peda!l~glcos ativos. 
51 - As aulas temo a (mação [Ie cinqüents (50) minutos, 

. dI' dez (10) minutos entre uma e ouLra 
único - Os intcrvdos poderão ser reduzido, 0\1 am

acórdo com as nl'(,,,ssLdade~ locai~ ou com objptivos pe-

Mt, 52 - O~ programas c~e\'[ l·ào. ser executados, integralmente 
al'ÓrdG com as .d!retr.ize, .11('1(', prop~los fixadas. . . 
Ar! ·3 - Sera obnr,atorHl 8 pràtl~a da educacão fwcn no, 

de ensino norm: 1. ate a Idade de 18 auo~ 
. 54 - ° en,ino religio~o .erá obtlgaLório nas escolas ofi
ri de matrícula faculta ti :a c ministrado cem ônus para o 
dr acôrrlo com a confi.s;\o religio,a do aluno. manifes(ada 

él~. 'c fór capaz, ou pOl seu replesentante legal ou re,pollsúel. 
Parágmfo único - O ensino religlO,o sera de freqüência olJri-

torla para os alunos matricu·allos. 
li Art. 55 - Os estabelecimcl.os de ensino normal d,'H m to
Ilentar a formação, entre outras, la associação de pais e proft'ssóres 

CAPíTULO V 

Do" Certificado" e dos Diplomas 
Ar\. 56 - Aos alunos qlle concluíram o curso do primeiro cI.clo 

00 ensino nonnal, será exppdldo o diploma de regente de en5mo 
primário; !lOS que concluÍlcm o curso de segundo cicIo. dar-se-á 
ilpIomn de professor primá!io. __ 

I 1° - Os regentes de ensino primário exercerao suas fun~oes 
escolas rurais (e~colas reunidas ou .soladas) e OS professores 

.. ''''mA M ''" em grupos escolares. . . 
El'quanto não hou\'p,' número sutlc:ente de pr/)fe: wres 

ser~ permitldCl, a título precário, o exerdclo de regentes 
ensino primário em gI upos escolares. _ 

Art. 57 - Aos llabUitauos em curKlS de especlallzaçao e de 
lperfelçoamento do magistério primário e em cur20S para admlnl~
Iladores ollcntadores e supervl ;ore.; e-colares do graU" primário, 
-ão exPeüido~ os comptten tes certificados. 

Parágrafo (mico _ Os certlilcados e diplomas dt> cn Ino normal 
isentos de selos e taxas e con~~ão ."cmpre iudlcaç ÁOj rlanv. 

a natureza do curso, sua duraçao, [hõclpltnas componentes e 
obtlctas. 

TíTULO lU 

Do Ensino Normal Oficial e Particular 
Art. 58 _ O ensino normal s~rá mlnl~trado pelo Estaclo c SBra 

bre il lulclatlva particuiar.., Estado autorizar o funclona-
Art. 59 - ~ da compelencla rio I bem como reconhe-

ctos estabelecimentos ti€' ensino norma, 
e Inspeclouá-los. h lento. 

Parágrafo único _ São condições para.o recon ec ~ d~centp. 
a) Idoneldadp. moral c profisElonal do dlretor e rio co po -, 
b) Instalações satlsfs tórias; . f' _ 
c) esc·t - I rquivo q~(; assegurem a vp.r. Icpçao 

fi uraçao CSCO!lr e a I 'd d e autenticl da ictentidacle cte C'ada aluno, e da regu afl a e -
d&dp de sua vicia escolar; . f'., 

ll) garantia de r' muner2oção condigna ao.~ pro essore.. . t 
el Observântia dos demais preceitos p,revlstos n.e.te Decle O. 

60 - O edido de verificação preV1a .de estabeleCImento. 
I(t-rUoIlla,r~ I p. aI ti .ve ser encamrnhaclo ao Conselho 

de ~~u~~~~~ en~I'~erá e'er instruído com a documentação 

1_ "CUrrtculum vitae" do diretor, pror~ssóres e secretário do 
eatabeleclmento, que expressem a leloneldade profiSSIOnal, 
!nora.! e social dos mesmos; - 6 _ 

:& -eertWcado de registro elo diretor e_ professores . no rgao 
OOIu.petente da Secretaria de Educaçao e Cultura, 

1_1lÓpla. do ato legal, criando o e8tabele~lmento e dos estatlltos 
da enUdatie mantenedol'll do mesmo, . _ ,. 

'-diecriln1naçi.o do corpo docente com a Indlcaçao d~ (hsc~~ 
PI1na. que aerá ministrada pelO pl ofessor. ~sta relaçao ReJa 

das oeclar;\ções 'los professores ~e que acel
I' I ar no estabelecimento, 

I' .. ;;t::'b~~~~ ~a:~IV~~~.:,' pisos do edifício em que ~uncio-
twrn como fotografia da respectIva fa' 

8 cll'~crlçiio do fl'~em:l dI' Lserll.ll",~aOJ c's'~olar l' do ai 'luiv ~ 
9 reglllwnto ou r-"ulutu rle. I!n;·d .. n d!'!lnlr d .. um 111l'<lo ~'Spf-

elal ti. fiUa nrIiGlll:':;çâo. a ,onslit1Ih;áo d»8 .;t·us Cur:;oq ~ o sr-u 
regime admlnl&l.rutlvD. cI .clp!\Lll.lr " rHLlal.ico, n:spcltll.r1a à 
di~po~lçõcs d~,.te Dlcrcto. 

§ 1" - A vcrlflcação préVia para fllllc'ionamcnto d08 c.ilallPl ,_ 
cimentos, de que trata êste ar LY,'l , é aLdbulção do Inspc:lor rr:!rlond 
de Educação. sob cuja JUl'lf:dlçuo estiver ú educandário. 

§ 2° - O inspetor regional de. Ecluc~ção terá o praz/) máximo 
de trinta dia~, a partir da, sua ',eslgna<;ao, para aprewntar () rela
tório da verlficaçáo procedIda, 

§ 3" - A designação men_ciuna<la no parágrafo anterior se'á 
feita pelo secretário de Educaçao e Cultura. 

Art. 61 - Aos estabelecimen Os de enSino que satisfizerem as 
condições mínimas constante~ d·) artigo anterior, o presldenLe cio 
Conselho Estadual de Educaçao (onced~rá autorização para funcio
namento condicional pelo prazo ,le um ano. 

Art, 62 - Ao cabo de um aro de funcionamento comliciunal o 
Conselho Estadual de Eclucação procçdera à revisão das condiçÕe, 
do estabel~cimento, para. o íim clt. rec:.0nhecimento. designando. para 
Isso, atraves da Secretana de EdHcaçao e Cultura. uma comissáo de 
tres membros. 

§ 1° - A comissão. de que L'ata o artigo anterior, apresentará 
dentro do prazo máximo ce trint., clias, a contar ria sua des:gnaçào. 
um relatório da verificação a que 9roceder. elucidando sôbre a obser
vância. por parte do estabelecil'cnto. elos dispositivos, das leis e 
regulamentos ele ensino vigentes, 

~ 2" - Dêsse relatório depene. erá a ccncessão cio reconhecimento 
ou a cassação ela autorização par3, funcionamento. 

Art. 63 - A instituição e o . econhecimento de estabelecL'1IP!lto 
de ensino normal serão cúmunindos ao Ministério da Educação e 
Cultura, para fins rle registro e valit.latle dos certificados ou diplo-
mas que expedirem. , . , _ . 

Art. 64 - O Estado € os Mu lIClplOS podemo subVet;cIOnar, me
diante convênio, estabelecimente'3 parti~ulares de ensmo normal. 
sempre que funcionem em zonas .onde nao haja ensmo normal of:-
clal, capaz de suprir aJl ~ecess~da~es. , , 

Art. 65 - Não havera dlstmçl.o de dllntos entre os estudos reall
zaelos em estabelecimentos oficie· is e o, realizados em estabeleci-
mentos particulares reconhecidos, . 

Ar't 66 - Os que se graduarem nos ciclos e cursos ~e~cndos nos 
artigos 2° e 3", dês te Decreto, em estabelecln;entos ofiCiaIS ou par
ticulares reconhecidos, terão Igual direito a mgresso no maglsténo 
primário oficial ou particular, 

TÍTULO IV 

Das Medidas AUI'i1iares 

Art. 67 - Os poderes públicos tomarão medidas que te~am 'por 
objetivo acentuar a gratuidade do ensino normal e bem assim a ms
tltuição de bólsas escolares desti nadas a estudantes de zona~ que 
mais necessitem de professôres primários. 

Parágrafo único - A concessão de bólsas se .fa~á. com o compro
mlEso da parte do beneficlárlo ele exercer o maglsteno nessas zonas, 
pelo prazo mínimo de cinco (5) ~nos. _ . " 

Art. 68 - A gratuidade do en,lno normal nao exclUl a solIda,!e-
dade dos menos para com os mais necessitados.. . ._ 

~ 1" - O regulamento ,do educandário flxara a. contr.bulça~ 
mínima anual devida pelos pais ou representantes legaIS dos aluno. 
matriculados em e~tv.belcclmcnto~ de ensino normal, a qual devera 

, ser .<atlsfclta em preslaçô~s memais, seneio ~a~ultatl\'o o. pag.a~:~~ 
adiantado por,· períOdO m:üor. Esta contnbulçao se clestma a . 
escolar do ed ucandarlo. t" sca~ . 

I 2" - São Isentas da contribuição flS pessoas ~~ no O~t~Ícula 
sez de recursos, o que deverá ser alegado l?0r ocas.ao da 
do aluno. . ôb s alunos dos 

Art. 69 - Nenhuma taxa ou selo reca.rá s re o 
estabelecimentos de tnsino normal. 

TíTULO V 

Das Dispoc.ições GeraL. 

. prejuízo de vencilll~n-
Art, 70 - Aos professóree esiad?alS, ~~~ cursos de especllllizaçâ(l 

tos, será concediclo O direIto (Ie 01:' tllcuIa os cursos para adminlstra
e de aperfeiçoamento cio magrste;.'o < oul;:'€'s rie grau primário desde 
dores, _orientadores e supe~'\ Isor~ .. ~oC~ota' cle;;abonadora e tenham 
que nao conste de sua fc-de-~ 1~1O atestada pela autoridade ime
r~velado vocação para o foagls:,edop'enho integral de ~uas atividades 
dIatamente superIor, face (l.0 de,em 
em que se verifique: 

a) eficiência didática; 
b) responsabilldaC:e; 
c) assiduidade. . 
§ lO - Para gozar dO benafIdo dêste artigo, o professor de\'.erl 

exercício efetivo no maglsterlo ter, no mínimo três '.3) anos ele 
Prtmárlo.' .' li lo O beneficio do pre-

§ 2° - Se o professor, a guem for co~ce( (d orno (\e serviço 
se.nte artigo, obtiver aprov:a5'ao.. er-lhe-~ OCOl~~C~tI~M as falta< 
pUblico o tempo de frequenc.a no CUIS • . 

InJustificadas. . Ula neste artigo, 
§ 3° - Serão cBesadas as \ antagens concec l s fra a _ penal!

ao beneficiado que não apresente dproveltamento ou sOos refel'ido~. 
dades e!lscipllnares, previstas no . 'egulamento dos cU'1Udos à matri-

Art. 71 - Os professõres esta, uais ~aTa serem admeverão assinar 
CuIa nos cursos mencionados n) artigo anterior, d urso a servir 
cOlltrat{) em que se obriguem, UI La vell terminado o C os ' 
o magIstério estadual durante cll'!'o 151 anos, pelo ~e~ação sujeita

Parágrafo único -- O nil.o CIU,lprunento desta o \ldO du'rante o 
rA o professor a restituir o vench.lenlo que tiver rece 

tl'll1PO em que t6z o <lU\'SQ, 



T1TULO VI 

Das Disposições TransltólÚa 

DIA RIO OnCIAI.i 

um 

Ar\. S, - E.11 1964. as scrles pl'imelra e seglUlda 
norml, terno o seu curriculo oonforme a sl.temátlca 
110 artigo 47 - item .. dêste Decreto. 

Parigrr,fo I'nlco - A terceira sérIe <la anUga eacola 
tlnuntá "0111 o seu curriculo anterior. 

Art. 88 - Em 1965. as "érles primeira. ,egunda 
<olrglos nOrlna!> terão todo o .eu currkul0 de ~ent.C?~~dad;; 
slRlem/t.tlcn dcCcrmlnndn no r.rtlgo 41 _ item .. 

Art. 09 -- Os aluno ... reprovados no currículo das G_+'_ .• C" 
normais pOdt'r,lO rept'l ir n sene respectiva com o nôvo 
for o CIISO. 

Art, 90 - Os cursos secundário" de primeiro e 
cglnásio ,ccundlÍllo e colégio clás.lco c cientifico} que 
atuai (colus normais e o Instituto de são 
anexos, at& Que ~l'j[lm jn~talado8 em 
des autônomas. ou .eJam a 
oficiaIS do me mo grau e r&omo ensino. 

Art. 91 - Os atuaIs cursos nO~"lals regionais e as escolaa 
passarão a denomlnar·se. r€spectl.amente, ginásios normata 
glos normais, 

Paragra{o único - - ... efetlv& ção desta 
ato expresso do Poder Executivo. 

Art. 92 - As Ilcençuo úe udliução de dependência 
darias e a cr,sues por em~lléstln.u de que 
dlaas !lnte, da vlgencla de&te Decl eto. Coerão oC'~~~~~~~t:~II!~ 
tas pela congregaçao do, prote. ore. com a 
das condiçüe, C"tacelecidBs no mE mo artigo e"seus parâlrnll 

Art. 9a - As 1I1sposlçõe. do LI ereto n. 3.674, de 
de 1~~6. (regulamento pala os csta~eleclmentos de ensino 
Estauo ne Santa Catarma', com D.. alterações posteriores, 
em vigor. no Que nao collulrem Cúl I o presente Decl'eto e 
dlspu.el em os estatutos ou regm ento. dos 
bOlallos nos térmos !lo artigo 7" " tra "b" deste Decreto. 

Art. 94 - O Conselho utad u. i de Educaçao baixará 
complementare, nece,.arla ao co. ~l cumprimento dêste 

Art. y" - Este Decreto cntriu em vigor a partir do 
de 19t!3, revogadas as dispOSições 1 <li cQlltrario. 

PalaClo do Uoverno, em 1'IOrianc.)0Its. 22 de fevereiro de 
CELSO RJ.MOS 
Kubens NI.areno Neves 

IJter/ore 
Justi~G 


